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DECRETO
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ESTÀDO DE SERGIPE

PREFE ITURÀ M]NICIPÀL DE ITÀBAIÀI,IINHA

DECRETO N"

DE 03 DE .'ÀNEIRO DE 2025

"Nomêia Servi-dor"

O PREEEIIO l4rl{ICIPÀI DE ITÀEAIÀ}In$IÀ, Estado de Sergipe, no uso das

atribuiÇÕes leqais e de acordo com a l,ei Complementar (Munlcipal) n' 825,

de 30 de dezeÍnlcro dê 2009 c/c a Lei Complementar (Municipal) no 1.065, de

05 de janeiro de 202L, e, ainda c/c a Í,ei Complementar (Municipal) no

1.114, de 29 de dezembÍo de 2022, a Lei Complementa.r (Municipal) 1,144,

dê 02 de janeiro de 2024, a Lel Complementar (Municipal) n" 1.145, de 02

de janeiro de 2024, e alteraÇôes posteriores,

DECRETÀ:

Àrt. 1" - Eica nomeado(a), a partir desta data, a servidor(a) abaixo
relacionada:

Àrt. 2" - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Àrt. 3o - Revogam-se as disposiÇôes êm contrário.

GÀBINETE DO PR.EI'EITO MUNICIPÀI DE ITÀBÀI-À}ÍINIIÀ, ESTÀDO DE SERGIPE,

03 DE iTÀNEIRO DE 2025.
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